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RETIFICAÇÃO 

Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade de São Paulo da data 13/06/2020, 
pág. 78 e 79, colunas 3-4 e 1, leia-se como se segue e não como constou: 

PARECER Nº 328/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 667/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que institui o 
Programa Obesidade Zero, com o escopo de promover a saúde física dos munícipes. 

Nos termos da propositura, estão compreendidas entre as ações de saúde do 
mencionado programa: (i) promover a orientação e a conscientização sobre a saúde alimentar, 
nutrição saudável e prevenção da obesidade; (ii) estimular hábitos de vida relacionados ao 
combate à obesidade, tais como exercícios físicos, alimentação saudável e controle da pressão 
arterial; (iii) desenvolver programas de educação física, esporte e ginástica para a população; 
(iv) promover campanhas publicitárias de conscientização sobre a importância do controle da 
obesidade, dentre outras iniciativas. 

Na justificativa, o autor afirma que, de acordo com pesquisa promovida pelo Ministério 
da Saúde, 42, 7% da população estava acima do peso em 2006, sendo que tal número cresceu 
para 48,5% em 2013. Os estudos revelam, ainda, que atualmente 52,6% dos homens estão 
acima do peso ideal, ocorrendo o mesmo com 44,7% das mulheres. Assim, de acordo com o 
Nobre Vereador, estes e outros dados revelam a importância e o interesse público relacionados 
à medida. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, uma vez que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta 
Casa. Assim, poderá prosseguir na forma do substitutivo ao final apresentado. Tudo nos 
termos do que passa a ser exposto doravante. 

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, I, da Constituição 
Federal e 13, I, da Lei Orgânica do Município, segundo os quais compete ao Município legislar 
sobre assunto de interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. 

No que tange à verificação de legalidade, a propositura encontra fundamento no art. 
37, caput, da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, não se 
tratando na hipótese de matéria de iniciativa privativa do Prefeito. 

Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato 
de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituição de uma política pública destinada a 
aperfeiçoar os serviços disponibilizados aos munícipes na área da saúde. 

Com efeito, a jurisprudência pacífica atual reconhece que o parlamentar que propõe 
legislação em tal sentido não invade a esfera de atribuições reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo. 

Nesse sentido é possível citar a tese fixada pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 
Tema de Repercussão Geral nº 917. O referido enunciado ostenta a seguinte redação: 

Não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesas para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
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nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição 
Federal) 

Sendo pertinente, ainda, citar a seguinte passagem do voto do Relator, Ministro Gilmar 
Mendes: 

No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de 
Câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a 
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico 
de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade 
formal na legislação impugnada. 

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança e do adolescente 
qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a 
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que 
compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da 
Constituição (RE nº 878.911). 

Claro está, por conseguinte, que à luz da atual jurisprudência do E. STF, a iniciativa 
parlamentar para a propositura de projetos de lei que interferem sobre políticas públicas não 
viola o princípio da separação e harmonia entre os poderes, ainda que impliquem aumento de 
despesas. 

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, conforme pode ser verificado nos seguintes julgados: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas 
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à 
Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas 
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056678-
45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui o 
Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de Ensino de Conchal. 
Inconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao artigo 3º da referida norma, que 
efetivamente dispõe sobre matéria de organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e 
47, incisos II e XIV, ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da 
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes deste Órgão 
Especial e do Supremo Tribunal Federal. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas 
legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 
Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida no 
artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a existência 
de vício de constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no exercício 
orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056692-
29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016) 

Além disso, tendo em vista que referida política visa controlar o índice de obesidade 
dos munícipes e, assim, prevenir inúmeras doenças, é inequívoco que possui aptidão para 
proporcionar benefícios para a saúde dos cidadãos. 

Isto posto, cumpre observar que a propositura também se encontra em consonância 
com a Lei Orgânica do Município de São Paulo: 

"Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
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inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

[...] 

VII - acesso universal e igual à saúde; 

(...) 

Art. 212 - A saúde é direito de todos, assegurado pelo Poder Público. 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 

Assim, uma vez que o projeto está em perfeita consonância com o ordenamento 
jurídico, deve ser considerado apto a prosseguir em tramitação. 

Para a sua aprovação, a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica. 

Não obstante, há necessidade de apresentação de SUBSTITUTIVO especialmente 
para: (i) adaptar a redação aos termos da Lei Complementar nº 95/1998; (ii) suprimir os 
dispositivos ou referências que contenham disposições específicas sobre o funcionamento da 
administração, gestão de bens públicos ou atribuições dos servidores públicos, sob pena de 
ofensa ao princípio da separação e harmonia entre os poderes. 

Diante do exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do substitutivo. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 667/2019. 

 

Institui o Programa Obesidade Zero no Município de São Paulo. 

Art. 1º Fica instituído o Programa Obesidade Zero, destinado à prevenção da 
obesidade e à proteção da saúde física dos munícipes de São Paulo. 

Art. 2º O Programa Obesidade Zero tem como objetivo desenvolver ações de saúde, 
através de iniciativas que visem prevenir, diagnosticar, tratar e combater a obesidade em nosso 
município. 

Art. 3º Define-se como ações de saúde do Programa Obesidade Zero: 

I - promover a orientação e a conscientização da saúde alimentar, nutrição saudável e 
prevenção da obesidade, com palestras, painéis, dinâmicas de grupo e outras iniciativas 
compreendendo profissionais qualificados, que atuarão em equipe multidisciplinar abrangendo 
nutricionistas, médicos, psicólogos e pedagogos, visando: 

a) a difusão do aprendizado para o núcleo familiar, esclarecendo as consequências 
trágicas da obesidade na adolescência e na fase adulta; e 

b) a preparação das futuras gerações para hábitos alimentares saudáveis e seus 
efeitos psicossomáticos; 

II - estimular hábitos de vida relacionados ao combate da obesidade, tais como: prática 
de exercício regular; alimentação saudável e controle da pressão arterial; 

III - desenvolver programas de educação física, esporte e ginástica para a população, 
visando à saúde; 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0667/2019 
Secretaria de Documentação Página 4 de 4 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

IV- promover campanhas publicitárias institucionais, seminários, palestras e cursos 
teóricos e práticos relacionados ao controle da obesidade; 

V - desenvolver projetos clínicos com pesquisas e enfoques regionais, adaptados às 
situações epidemiológicas, econômicas e culturais; 

VI - divulgar anualmente relatório de dados referentes à idade, cor, estado civil, religião, 
perfil sexual, tipo de atividade profissional desenvolvida, doenças relacionadas e 
medicamentos utilizados no "Programa de Obesidade Zero"; 

VII - acompanhar e avaliar trimestralmente o desenvolvimento deste programa, 
propondo modificações e melhorias sempre que julgar necessário. 

Art. 4º Sempre que possível, deverá haver a presença de profissionais de nutrição nas 
equipes de apoio, com o objetivo de promover a avaliação nutricional em que se levará em 
conta, principalmente, peso e altura. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/06/2020. 

João Jorge (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (DEM) 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

George Hato (MDB) 

Reis (PT) 

Rinaldi Digilio (PSL) 

Rute Costa (PSDB) 

Sandra Tadeu (DEM) - Relatora 

 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/06/2020, p. 56 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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